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Belo Horizonte, 26 de outubro de 2017.
Ao

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Sra. Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo

Presidente do Comitê Interfederativo

Presidente do Instituto Brasileiro do Meio ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566, Brasíila/DF
CEP: 70818-900

À

Câmara Técnica de Conservação e Biodiversidade - CTBio
A/C: Sr. Marcelo Marcelino de Oliveira

Coordenador da Câmara Técnica de Conservação e Biodiversidade
Diretor de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Biodiversidade do Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio

ESQW 103/104, Bloco "C", Complexo Administrativo, Setor Sudoeste, Brasília/DF
CEP: 70670-350

Ref.: Atendimento ao item 2 da Deliberação CIFn° 112, de 26 de setembro de
2017, com as complementações ao Piano de Trabalho da Cláusula 165 do TTAC

Prezados Senhores,

A Fundação Renova ("Fundação"), pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 25.135.507/0001-83, com sede na

Avenida Getúlio Vargas, n° 671, 4° andar. Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021,
vem, respeitosamente, por seu representante abaixo assinado, em atenção à

Deliberação CIF n° 112, de 26 de setembro de 2017, expor o quanto segue.

Como se sabe, para fins de atendimento ao Item 1 da Deliberação CIF n°

79, a Fundação protocolou, em 06 de julho de 2017, o Ofício n* SEQ2800-
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03/2017/G3U apresentando o Plano de Trabalho para execução do Programa de
Monitoramento da Biodiversidade nos ambientes estuarino e marinho (PG028).

Ocorre que, em 26 de setembro de 2017, o CIF emitiu a Deliberação n°
112/17, por meio da qual determinou que a Fundação apresentasse, em 30 dias,
as complementações ao Plano de Trabalho apontadas na Nota Técnica n° 3

CTBIO/CIF/2017 para os ambientes dulcícolas do Estado do Espírito Santo, e
demais ambientes estuarinos, marinhos e costeiros, onde foi constatada a
presençada pluma de rejeitos oriundos do rompimento da barragem da Samarco

S.A., atendendo, em especial, às recomendações detalhadas na referida
deliberação.

Assim, em atendimento ao item 2 da Deliberação CIF n° 112/2017, a
Fundação vem, tempestivamente, por meio deste, apresentar o Plano de Trabalho

- Atendimento à Cláusula 165 do Termo de Transação e de Ajustamento de
Conduta C2017.10.26_Plano de Trabalho_CL16S"), devidamente ajustado, para
o cumprimento dos itens I e II da Cláusula n° 165 do TTAC, assim como o

cronograma de atividades C2017.l0.26_Cronograma_CL165H).

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação Renova se mantém à

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a
presente.

Atenciosamente,

Fundação Renova /
Bruno Vergueiro Silva Pimenta

Líder de Programas Socioambientais
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